
RELATÓRIO TECNICO DE DEFESA 

PROCESSO N° : 118575/2014
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
GESTOR (fonte 
Control P)

:  NIVALDO PONCIANO COELHO(gestor 01.01.10 a 31.12.12) 

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
TÉCNICA : ISABELA PAIVA

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Retornam os autos  para  manifestação desta  SECEX,  em face dos 

documentos juntados aos autos sob nº 120193/2015.

O  presente  processo  foi  analisado  por  esta  SECEX  de  Atos  de 

Pessoal em preliminar, em maio/2015 (documento 80405/2015), ocasião em que se 

verificou a seguinte irregularidade:

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução 
Normativa nº 17/2010

KB.24

KB24.  Pessoal_grave_24.  Pagamento  de  verbas 
remuneratórias/indenizatórias  sem  a  previsão  legal  e/ou  em 
desacordo com lei especifica e/ou inconstitucionais (art. 37, X, art. 
39, §1o e art. 61, §1o, II, “a”, da Constituição Federal).

Concessão  de  benefício  de  incorporação  salarial  a 
servidores municipais  de Reserva do Cabaçal,  em 2012, 
com base em lei municipal que fere o disposto no art.40 
caput e §2º a CF/88, após edição da EC 20/98.

DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA
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sr.  NIVALDO PONCIANO COELHO (gestor 01.01.10 a 31.12.12)   -  Prefeito  do 

Município de Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio  949/15 – AR 
(documento 100487/2015)

28/05/15 02/06/15 15 dias

Pedido Prorrogação de prazo
(documento 101542/2015)

15/06/15 -

Deferimento pedido Prorrogação de prazo
(documento 102874/2015)

16/06/15 19/06/15 15 dias

Resposta/Defesa  –  Documento  Externo 
(documento 120193/15)  

07/07/15 tempestiva

sr. TARCISIO FERRARI  - atual Prefeito do Município de Reserva do Cabaçal – MT 

(fonte Control P) 

Ofício Data Recebimento PRAZOS
Oficio 956/15 – malote digital
(documento  90554/2015  e 
90568/2015)

28/05/1
5

28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

sr. DALVA DE  LAET  FRANCA  (portaria  117/2012)  –  servidor  do  Município  de 

Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 950/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90556/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

sr.  ALTAMIRO JOSÉ DA ROCHA (portaria 117/2012) – servidor do Município de 

Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 951/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90559/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -
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sr.MARIA DA PENHA LUZ LOPES (portaria 83/2012) – servidor  do Município de 

Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 952/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90562/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

sr.NILSON  TEIXEIRA MACIEL  (portaria  83/2012)  – servidor  do  Município  de 

Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 953/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90563/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

sr.PAULO DINIZ DA SILVA (portaria 83/2012)– servidor  do Município de Reserva 

do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 954/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90565/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

sr.ROSILENE  MARIA  NUNES  (portaria  83/2012)  – servidor  do  Município  de 

Reserva do Cabaçal – MT

Ofício Data Recebiment
o

PRAZOS

Oficio 955/15 – malote digital
(documento 90554/2015 e 90566/2015)

28/05/15 28/05/15  por 
Josmar  Jose 
Moreira

15 dias

Resposta/Defesa Protocolo n°  -

INFORMAÇÕES GERAIS
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Dos  servidores  e  gestores  citados,  apenas  o sr.  NIVALDO 

PONCIANO  COELHO,  gestor  municipal  à  época  dos  fatos  (gestor  01.01.10  a 

31.12.12-fonte Control P), apresentou defesa.

O atual gestor sr.TARCISIO FERRARI (fonte Control P), foi notificado 

via  malote  digital  mas  não  apresentou  esclarecimentos,  ensejando  o 

prosseguimento dos autos à sua revelia, nos moldes do art. 140, §1º c/c  258, §2º 

da Resol.14/07.

Quanto aos servidores interessados, os mesmos foram notificados 

via Malote Digital endereçado à Prefeitura Municipal e recebido por servidor daquela 

Casa,  não  sendo  possível  a  esta  Corte  saber  se  os  referidos  servidores 
efetivamente tomaram ciência dos presentes autos, razão pela qual sugere-se a 

notificação  dos  mesmos  em  endereço  pessoal,  em  observância  aos  Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório e em conformidade com o §2º 

do art 258 da Resol.14/07. 

ANÁLISE DA DEFESA

sr.  NIVALDO PONCIANO COELHO (gestor  01.01.10  a  31.12.12)  -  Prefeito  do 

Município de Reserva do Cabaçal – MT.

Documento Externo 164860_2015 (documento 120193/15 ) 

RESPOSTA DO GESTOR:
 O  gestor  alega  (oficio  0607/2015,  documento  120193/15)  que  a 

concessão  de  incorporações  obedeceram  à  lei  municipal  e  aos  princípios  da 

administração pública.

Defende que a lei municipal está clara e que a data base estipulada 

pela  lei,  “qual  seja,  janeiro  de  2006,  é  a  data  inicial  do  exercício  do  cargo em 

comissão  para  que  o  servidor  tenha  o  direito  de  incorporação  do  benefício. 

Exemplo: um servidor que foi nomeado para o exercício de cargo em comissão em 

janeiro de 2004, somente fará jus ao benefício em janeiro de 2011. 0 mesmo ocorre 
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com um servidor que foi nomeado em janeiro de 2006, tendo em vista a previsão 

legal de que o início da contagem será somente em 2006.”

Explica que “esse dispositivo teve o intuito de determinar um lapso  

temporal  a  ser  concedido  o  benefício,  pois  se  assim  não  fosse,  o  benefício  

alcançaria  até  aqueles  que  em  anos  anteriores  tivessem  exercido  cargos  em  

comissão ou função gratificada, mesmo que não estivesse mais exercendo, o que  

poderia ocasionar desequilíbrio nas contas do município.”

Quanto ao parágrafo segundo do artigo 125 da lei  municipal  em 

estudo, que prevê  a concessão do benefício da incorporação o gestor rebate o 

entendimento técnico de que o mesmo estaria contrariando o artigo 40, § 2º da 

Constituição Federal.

Alega que, “segundo o art.  111 da Lei Complementar 60/2010, a  

remuneração consiste na soma do salário do cargo efetivo com outras vantagens  

percebidas,  como  horas  extras,  adicional  noturno,  adicional  de  periculosidade,  

insalubridade, comissões, gratificações entre outras.” E que “o § 2º do artigo 40 da 

Constituição Federal, veda a concessão de aposentadoria em valor superior ao da 

remuneração do servidor. Entretanto, no caso em epígrafe não ocorreu qualquer ato 

lesivo  ao  referido  dispositivo,  pois  a  concessão  do  benefício  à  incorporação  da 

função  gratificada  ou  cargo  em  comissão  aos  servidores  ocorreu  em  estrita 

obediência à Lei Municipal Complementar 60/2010.

Defende que “nenhum dos servidores atingidos pelo benefício da  

concessão da incorporação esteve ou está em processo de aposentadoria. Assim,  

quando  da  aposentadoria  será  observado  o  disposto  no  §  2º  do  artigo  40  da  

Constituição  Federal  ou  seja,  o  valor  da  aposentadoria  será  conforme  a  

remuneração do servidor.”

Juntou à defesa decisões no sentido da legalidade de incorporação 

de gratificação ao salário de servidores municipais por ocasião da aposentadoria.

ANÁLISE DA DEFESA: 
Os argumentos apresentados pelo gestor defendem a legalidade da 

lei municipal LCP 60/2010 sob o argumento de que a remuneração dos servidores 

municipais pode ser composta por gratificações e outros benefícios (art.111 da LCP 
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60/10); que a data  limite estipulada no art. 125 da LCP 60/10  (2006) trata da data 

inicial do exercício do cargo em comissão para que o servidor tenha o direito de 

incorporação  por  exercício  de  cargo  comissionado  sendo  esse  lapso  temporal 

definido  com  o  objetivo  de  garantir  o  equilíbrio  nas  contas  do  município;  que 

nenhum dos servidores beneficiados pela incorporação esteve ou está em processo 

de aposentadoria, sendo  que a  incorporação  aos seus salários quando de suas 

aposentadorias serão conforme sua  remuneração  e que, portanto, não há falar-se 

em ofensa ao  § 2º do artigo 40 da Constituição Federal .

Em  suma  o  gestor  defende  que  a  referida  LCP  60/10  estaria 

estabelecendo a incorporação das gratificações durante a atividade do servidor e 

não em no momento de sua aposentadoria,  situação que, s.m.j, não esta clara no 

art. 125, caput e §2º da LCP municipal 60/2010. 

Contudo, entendemos que os argumentos apresentados pelo gestor 

não são suficientes para afastar a Inconstitucionalidade do art. 125, caput e §2º da 

LCP municipal 60/2010.  Quanto a aplicação prática da referida lei municipal e seus 

efeitos  práticos  até  a  presente  data,  faz-se  necessário  solicitar  ao  gestor  que 

comprove  as  incorporações  de  gratificações  na  atividade,  dos  servidores 

relacionados  na  inicial,  por  meio  da  apresentação  das  folhas  de  pagamentos 

completa desses servidores de 2006 até a presente data.

O tema de incorporação de cargos no serviço público vem sofrendo 

alterações nos últimos anos, especialmente após a edição da EC 20/98.

Não obstante corroborarmos com a tese da assessoria jurídica do 

TCE/PI, consignada no relatório técnico preliminar nº 840405/2015 TCE-MT, de que 

a incorporação de gratificação de cargo não é mais cabível no serviço público, a  

jurisprudência  no  nosso  Estado  ainda  tem  admitido  a  incorporação  quando  há 

previsão legal do ente federado garantindo esse benefício na atividade do servidor e 

desde que o sistema remuneratório não seja o de subsídio. 

O entendimento assente no STF hoje,  é  o da impossibilidade da 

incorporação de gratificação por ocasião da  inatividade (aposentadoria) conforme 

esposado na ADI-ArG nº 2.871-5/PI. 

Também  não  se  tem  admitido  incorporação  de  gratificações  ou 

outras vantagens pessoais adquiridas após a edição de lei que estabeleça o regime 
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remuneratório  de  subsídio  (Resolução  de  Consulta  TCE 30/2010  e  Acórdão  nº 
874/2005 TCE). 

Conforme entendimento sumulado pelo STF, os Tribunais de Contas 

podem  apreciar  a  constitucionalidade  de  leis  e  atos  no  caso  concreto  (análise 

difusa).

STF  Súmula  nº  347  -  13/12/1963  -  Súmula  da  Jurisprudência 

Predominante  do  Supremo  Tribunal  Federal  -  Anexo  ao  Regimento 

Interno. Edição: Imprensa Nacional, 1964, p. 151.

Tribunal de Contas - Apreciação da Constitucionalidade das Leis e dos 

Atos do Poder Público.

O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a 

constitucionalidade das leis e dos atos do poder público.

O Regimento Interno desta Corte (Resolução Normativa TCE/MT nº 

14/2007) prevê de forma expressa em seu art. 239 que:

(…)
Art. 239. Se, por ocasião da apreciação ou julgamento de qualquer feito o Conselheiro 
relator verificar a inconstitucionalidade de alguma lei ou ato normativo do Poder 
Público, depois de notificado o responsável e diante da permanência da 
inconstitucionalidade, os autos serão remetidos à apreciação plenária para 
pronunciamento de mérito, podendo ser declarados inaplicáveis a norma ou ato, total 
ou parcialmente.

Considerando  que  as  portarias  abaixo  relacionadas  concederam 

incorporações de cargo em  comissão aos servidores municipais, com base na Lei 

Complementar  Municipal  60/2010,  cujo  art.  125,  §2º  estabelece incorporação na 

inatividade, ferindo  o  art.40 caput e §2º a CF/88, em assim entendendo o Exmo. 

Conselheiro Relator, deve ser declarada a inconstitucionalidade desse dispositivo no 

caso concreto e a manutenção da irregularidade inicialmente apontada.

-  Portarias  117/2012  de  julho  2012  (fl.7-  documento  115235/2014) 

concedendo incorporação por cargo em  comissão aos servidores  Dalva 

Franca e Altamiro Jose Rocha;

-  Portaria   83/2012  de  junho  2012  (fl.  11  -  documento  115235/2014), 

concedendo incorporação por cargo em comissão aos servidores Maria da 

Penha Ventura, Nilson Maciel, Paulo Diniz Silva e Rosilene MariaNunes
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Pelo exposto mantem-se a irregularidade:

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução 
Normativa nº 17/2010

KB.24

KB24.  Pessoal_grave_24.  Pagamento  de  verbas 
remuneratórias/indenizatórias  sem  a  previsão  legal  e/ou  em 
desacordo com lei especifica e/ou inconstitucionais (art. 37, X, 
art. 39, §1o e art. 61, §1o, II, “a”, da Constituição Federal).

Concessão de benefício de incorporação salarial a servidores 
municipais  de Reserva do Cabal, em 2012, com base em lei 
municipal que fere o disposto no art.40 caput e §2º a CF/88, 
após edição da EC 20/98.

DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA APLIC:

Em consulta ao sistema Aplic desta Casa verificamos a edição da Lei 

61/2010  que  trata  do  Plano  de Cargos  e  Carreira  do  Município  de  Reserva  do 

Cabaçal,  que estabelece como sistema remuneratório,  o  de vencimento e a Lei 

75/2013, PCC dos profissionais da educação, definindo a forma de subsídio.

2010 -  servidores da educação
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DAS INFORMAÇÕES NO APLIC RELATIVA AOS SERVIDORES BENEFICIADOS  

– Aplic 2012. A sra. Dalva  Franca ingressou no cargo efetivo no município em 

01.11.1996 e se desligou em  28.12.12.  Eventual incorporação de cargo não 

esta especificado.

No Aplic 2013, a servidora teria ingressado em 01.11.96 e estaria ativa (sem 

indicação de data fim registrada)

Dalva 2012
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Dalva 2013
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– Aplic 2012. O sr. Nilson Maciel  ingressou no cargo efetivo no município em 

17.07.98  e se desligou em 28.12.12.  Eventual incorporação de cargo não 

esta especificado.

Aplic  2013,  o  servidor   teria  ingressado em 17.07.98 e  se desligado em 

12.08.13. 

Aplic  2014,  o  servidor   teria  ingressado em 17.07.98 e  se desligado em 

01.08.14.

Nilson 2013
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Nilson 2012
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Nilson 2014

– Aplic 2012. O sr  Paulo Diniz   ingressou no cargo efetivo no município em 

31.08.95   e se desligou em 28.12.12.   Eventual incorporação de cargo não 

esta especificado. 

Aplic 2013, o servidor  teria ingressado em 31.08.95  e  se desligado em 

16.01.13

Paulo 2012
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Paulo 2013

– Aplic  2012.  A sra.  Rosilene  Maria  Nunes   ingressou  no  cargo  efetivo  no 

município em 01.02.93 e se desligou em  24.12.12.  Eventual incorporação de 

cargo não esta especificado.

Aplic 2013 e 2014 a servidora  não aparece no lotacionograma  do órgão e 

consta sua “rescisão” em dezembro de 2012
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Rosilene 2012
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Rosilene 2013

Rosilene 2014

– Aplic 2013. O sr Altamiro Rocha ingressou no cargo efetivo no município em 

21.09.92   e se desligou em 28.01.13.   
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Aplic 2014, o servidor  teria ingressado em 31.08.95  e estaria ativa (sem 

indicação de data fim registrada)

2012
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– Aplic  2013.  A sra Maria  da  Penha Ventura ingressou no cargo efetivo  no 

município em 08.03.95  e se desligou em 28.01.13.   Eventual incorporação 

de cargo não esta especificado. 

Aplic 2014, a servidora  teria ingressado em 31.08.95  e estaria ativa (sem 

indicação de data fim registrada)

Maria da Penha
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2012 
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Conforme demonstrado na análise da defesa acima, esta SECEX 

verificou-se inconsistências nas informações lançadas pelo gestor no sistema Aplic 

quanto a eventuais desligamentos de servidores dos quadro do serviço público (data 

fim)  sem  identificação  dos  motivos,  e  novos  registros  desses  servidores  como 

ativos,  novamente,  nos  exercícios  seguintes.  Também  não  há  descrições  das 

gratificações  lançadas  na  folha  de  pagamento  (“outras  gratificações”),  nem 

indicação de eventuais incorporações no salário dos servidores.

SUGESTÃO  DE 
RECOMENDAÇÃO:

Para  que  o  gestor  tome  medidas  para  cumprir  as 

determinações  contantes  na  Resolução  Normativa  n° 

03/2015 - TCE/MT - 5ª edição do Manual de Orientação 

para Remessa de Documentos ao Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, visando à integralidade das 

informações prestadas pelo sistema APLIC:
1)  No  sistema  Aplic  consta  o  desligamento dos 
servidores: Altamiro Rocha e Maria da Penha Ventura e 
Dalva   Franca,  dos    quadros  do  município,  (campo: 
“data  fim”),  porém  os  mesmos  voltaram  a  constar  do 
lotacionograma  e   folha  de  pagamento  do  órgão  nos 
exercícios seguintes;

2)  No sistema Aplic  2012 consta o  desligamento dos 
servidores:  Nilson Maciel,    Paulo Diniz   dos quadros do 
município,   (campo:  “data  fim”)   mas  os  mesmos 
voltaram  a  constar  do  lotacionograma  e   folha  de 
pagamento   do  órgão  nos  exercícios  seguintes; 
voltando  a  aparecer  novos  desligamentos  desses 
mesmos  servidores,  em  outras  datas  nos  exercícios 
seguintes (2013 e/ou 2014) .

3)  não consta  da folha de pagamento  do sistema Aplic 
2012,  2013,  2014  e  2015  informações  claras  quanto  a 
pagamento  de  gratificações aos  servidores:  Dalva 
Franca, Altamiro Rocha, Maria da Penha Ventura,  Nilson 
Maciel,  Paulo Diniz e Rosilene Maria Nunes, em razão de 
ocupação  de  cargo  comissionado ou  de  chefia,  e 
indicação de eventuais incorporações de gratificações aos 
seus salários.

20



CONSIDERAÇÕES FINAIS
                  Considerando que os Gestores que praticaram os atos de incorporação  

debatidos nesta Representação de Natureza Externa o fizeram com fundamento em 

Lei, deixamos de sugerir a aplicação de multa pelos atos praticados. No entanto,  

sugerimos  que seja DETERMINADO ao atual gestor,  Sr. Jairo Manfroi,  Prefeito 
Municipal de Reserva do Cabaçal,  que tome as providências legislativas para a 

adequação da Lei Municipal a fim de não permitir incorporações, mesmo que seja 

apenas na atividade, de verbas de caráter transitório em desconformidade com a 

ordem constitucional.

Ainda, de acordo com o disposto no art. 54 da Lei Federal nº 9.784/99, 

sugerimos  que seja DETERMINADO  ao atual gestor,  Sr. Jairo Manfroi,  Prefeito 
Municipal de Reserva do Cabaçal, que tome as providências para a cessação, a 

partir  de  então,  dos  pagamentos  aos  servidores  que  foram  agraciados  por 

incorporações nos últimos cinco anos, contados da data de publicação do Acórdão 

que encerra esta denúncia.

Deixamos, por fim, de sugerir a devolução de valores recebidos de boa 

fé.

CONCLUSÃO

Por  fim,  com fulcro  do  art.  139  c/c  229,  da  Resolução  nº  14/2007 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso), sugerimos 

ao Conselheiro Relator:

I – que decida pela  PROCEDÊNCIA  da presente Representação, 

sem aplicação de multa ao sr.NIVALDO PONCIANO COELHO (gestor 01.01.10 a 
31.12.12),  pela  prática  da  irregularidade  de  incorporação  salarial  a  servidores 

municipais de Reserva do Cabal, em 2012, com base  no §2º do artigo art. 125,  da 

Lei  Complementar  60/2010, cuja  inconstitucionalidade deverá ser  apreciada pelo 

plenário desta Casa nos termos do art. 239 da Resolução nº 14/2007.
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Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução 
Normativa nº 17/2010

KB.24

KB24.  Pessoal_grave_24.  Pagamento  de  verbas 
remuneratórias/indenizatórias  sem  a  previsão  legal  e/ou  em 
desacordo com lei especifica e/ou inconstitucionais (art. 37, X, 
art. 39, §1o e art. 61, §1o, II, “a”, da Constituição Federal).

Concessão de benefício de incorporação salarial a servidores 
municipais  de Reserva do Cabal, em 2012, com base em lei 
municipal que fere o disposto no art.40 caput e §2º a CF/88, 
após edição da EC 20/98.

II  -  Que seja DETERMINADO  ao atual  gestor,  Sr.  Jairo Manfroi, 
Prefeito   Municipal  de  Reserva  do  Cabaçal, que  tome  as  providências 
legislativas para a adequação da Lei Municipal a fim de não permitir incorporações 

de verbas de caráter transitório, em desconformidade com a ordem constitucional, 

bem como que tome as  providências para  a cessação,  a  partir  de  então,  dos 

pagamentos aos servidores que foram agraciados por incorporações nos últimos 

cinco anos, contados da data de publicação do Acórdão que encerra esta denúncia.

III - Que o gestor atual tome medidas para cumprir as determinações 

contantes na Resolução Normativa n° 03/2015 - TCE/MT - 5ª edição do Manual de 

Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal  de Contas do Estado de 

Mato  Grosso,  visando  à  integralidade  das  informações  prestadas  pelo  sistema 

APLIC.

É  a informação.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal  e  RPPS, 

Cuiabá-MT, 03.11.2015.

Isabela Paiva

Técnico de Controle Público Externo
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PROCESSO N° : 118575/2014
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
GESTOR (fonte 
Control P)

:  NIVALDO PONCIANO COELHO(gestor 01.01.10 a 31.12.12) 

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
TÉCNICA : ISABELA PAIVA

Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno 

do TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as 

disposições legais,  manifestamos,  nesta oportunidade,  para confirmar seu inteiro 

teor.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, Cuiabá, 03/11/2015.

FRANCIS BORTOLUZZI

Subsecretário de Controle Externo de Auditoria em Folha de Pagamento e 

Processos de Seleção de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal e Regime Próprio de Previdência 

Social
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